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LU MUNICIPAL N 809 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a implementar a instaiação de 
sinalizaçäo das vias, urbanas respeitando as 
necessidades dos deficientes visuais e 
auditivos e dá outras providdncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO P1RAT aprova e promulgo a seguinte 

Art. !° - Fca autorizado o Poder Pübhco Municipal a implantar 
sinalizaçâo nas vias pibiicas urbanas, instalando sinais sonoros nos principais cruzamentos 
das avenidas e ruas da cidade, aldm da sinalizaçäo para deficientes auditivos. 

Parãgrafo Unico - 0 sistema de sinalizaço urbana a ser implantado 
deverá possuir, aldm das especificaçoes descritas acima, urn acionador manual de trthsito. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicacão, 

revogando as dispOsicOes em contrário. 

GABIINETE DO PRSIDENTE30 DE DEZEMBRO DE 2003. 

-Presidente 
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